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O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 492/2022
de 27 de Dezembro de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando  a  necessidade  de  contratação  de
FARMACEUTICO para o (a) Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:
1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor(a)

LETICIA WINCLER ARAUJO BUENO, portador (a) da CIRG
nº  40.863.334-7,  CPF  nº  354.817.598-88,  CTPS
90455/319,  aprovado  (a)  na  5ª  (Quinta)  colocação  da
classificação  final  do  Concurso  Público  01/2021  para  o
emprego de FARMACEUTICO.

2º -  O nomeado no artigo anterior  fica enquadrado na
referência 14A da Tabela de Vencimentos dos Servidores
Públicos Municipais.

3º  -  As  despesas  decorrentes  com  a  execução  da
presente  portaria  correrão  a  conta  das  dotações
consignadas  ao  (à)  Secretaria  Municipal  de  Saúde  no
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas
se necessário.

4º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  27  de
Dezembro de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 493/2022

de 27 de Dezembro de 2022.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei
nº 1.129/2002;

Considerando  a  necessidade  de  contratação  de  um
profissional Técnico de Enfermagem para compor a equipe
de  triagem  dos  pacientes  para  avaliação  individual  no
Pronto Socorro da Unidade Mista de Saúde;

Considerando  que  nos  últimos  dias  registrou-se  o
aumento  significativo  do  número  de  casos  positivos  de
COVID-19  neste  município;

Considerando que a equipe de enfermagem encontra-
se sobrecarregada de serviços devido a alta demanda por
atendimento no pronto socorro;

Considerando a existência de Cadastro de Reserva em

vigor para o emprego de TECNICO DE ENFERMAGEM;
RESOLVE:
1º - Admitir por prazo determinado até 25/06/2023,

para prestar serviços como TECNICO DE ENFERMAGEM,
o (a)  Senhor (a)  LARISSA CRESCIULO,  portador (a)  da
CIRG  nº  45.858.874-X,  PIS  139.30545.25/9,  CTPS
58059/406, profissional devidamente habilitado (a) para a
função, aprovado (a) na 28ª (Vigésima-oitava) colocação
na  classificação  do  Cadastro  de  Reserva  do  Concurso
Público  01/2021;

2º  -  O  (A)  nomeado  (a)  no  artigo  anterior  fica
enquadrado (a) na referência 8A da Tabela de Vencimentos
dos Servidores Públicos Municipais.

3º  -  As  despesas  decorrentes  com  a  execução  da
presente  portaria  correrão  a  conta  das  dotações
consignadas  ao  (à)  Secretaria  Municipal  de  Saúde  no
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas
se necessário.

4º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  27  de
Dezembro de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETOR DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Inexigibilidade
Inexigibilidade
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: ee47-6ee6-be05-f830

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Capela do Alto (SP), Edição nº 954, ano V, veiculado em 28 de
dezembro de 2022.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE CAPELA DO ALTO
(CNPJ 46634077000114) em 28/12/2022 às 16:27:39 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC ONLINE RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/ee47-6ee6-be05-f830


